
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO IJ\FAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 4.195197 

DA DENOMINAÇÃO A VIA PUBLICA NO 
BAIRRO MOINHOS DE RUA JOSÉ GERALDO 
FERNANDES JÚNIOR. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1'. 	Fica denominada RUA JOSÉ GERALDO 
FERNANDES JÚNIOR., a via pública que se inicia 
na Rua Francisco Vieira ( antiga Rua do Cruzeiro) 
entre os números 95 e 115, prosseguindo paralela à 
Rua Francisco Lobo no sentido Bairro-Centro, no 
Bairro Moinhos. 

Art. 2°. 	Revogam-se as disposições em contrãrio, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
corno nela se contem. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAITE 
AOS 05 DIAS DOI4AÊ$ QEJJÏ$HO DE 1997. 

/1 

A A P 
Prefeito M 

Dr. JOSÉ ANTÔ O REIS CHA 
Pro rador Mwici 1 

PMCL 068 



vE:tEAtIc)(: 1AJE:I_.I:y 
Secret: r i_2 

CIANO E RROS 
a Câmara 

A 

: 	lo. 

r. a. 

A 

  

GCT/ / 

 

  

CMFi MJt1ICIFL.. 	 t-IEEIFW LFIETE: 
CEP 36400.000 	MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0045/97 

Assunto:DA DENOMINACAO A VIA PUBLICA NO BAIR1:0 
MOINHOS DE RUA JOSE GERA-L.DO FERNANDES JUNIOR 

A Câmara Mun:i.cipai de Conselheiro L..afaiete 
dcc r e t a: 
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Lobo no sentido BairroCentro, no Bairro Moinhos. 

as 	d isposiç5es 	em 	cont r:r :10
À. 

 
entrando 	est a I...e:i. em vi.çjoï,  na data de ji_i. pub ii- 
raçiio 

PALCTO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
L.AFA:c ETE: , AOS 	i:' i 	- o iIS tE (IA :io DE 1997 

VEREADOR I4ANtIE L 
 Ia 
 JOS DE I::AjflA 

Presidente da Câmara 



C iSh ii A R A 11 Li ['41 C 1 F L 1) [E 	0I'4 S - L A F A 1 [E -F F—=- 

PA Fk'E C E R PARECER LIA COIiISSC) DE REDAÇW AO PROJETO DE LEI 
No. 0045/97 

A Lornissao de: kedaç:ao e de parecer que o Projeto 
d e Lei no. 0045/97 deva ser aprovado pela Câmara em Pienario, 
co sua redaço originai 
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